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LEI NQ. 24.  

 

 

Orça a receita e fixa a Despesa 

para o Exercicio de 1.965. 

A Camara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu, sanci-

ono a seguinte Lei: 

Art. 1 - A Receita Municipal de Frei Inocncio, para exer 

cicio de 1.965,  é orçada em $23.400.000,00 (vinte e trs milhes e quatro-

centos mil cruzeiros), de acorde com a seguinte discriminação. 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar ope 

rações de Crédito por antecipação da Receita, até a importância correspon-' 

dente a 50% (cinquenta por cento), da previsão orçamentaria do Exercido. 

Art, 32 - Pica o Poder cecutivo autorizado a abrir crédi-

to suplementares às dotações do presente orçamento, até a importância de... 

40% (quarenta por cento) da despesa fixada para o exercicio. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçes em contrario entrará,' 

a presente Lei em vigor a partir de 12 de janeiro de 1.965. 

Mando portanto a todas autoridades que o cunprime*to desta 

lei pertencer que a cumpram e façam cumprir to fielmente como nela o con-' 

U ;m 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 17 de setembro de 

1.964. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) nmintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 
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